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ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO   

FUNÇÃO: AGENTE AMBIENTAL 

 

ATIVIDADES DE CAMPO 

 

APLICAÇÃO DE 
INSETICIDA POR MEIO DE EQUIPAMENTO DE ASPERSÃO MANUAL  

Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e 
descobrimento de focos e em armadilhas e pontos estratégicos; 
Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira 
escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); 
Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao 
controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme orientação 
técnica; 
Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos 
vetores; 
Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual adequada 
para cada situação; 
Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de 
complexidade não solucionada; 
Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de zona em 
que atua; 
Registrar as informações referentes às atividades executadas nos 
formulários específicos; 
Deixar seu itinerário de trabalho conforme normativa do trabalho; 
Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; 
Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de trabalho; 
Dirigir veículo ou moto de acordo com a necessidade do serviço (quando o 
Agente possuir habilitação); 
Realizar atividades contempladas  nos sistemas de informações em saúde  
( SISFAD, SINAN), a fim de dar suporte dos serviços de campos, conforme 
necessidade do serviço; 
Realizar atividades contempladas nas ações de Vigilância em Saúde; 
Aplicar inseticida por meio de equipamento de aspersão manual; 
Executar outras tarefas correlatas.   


